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COMISSAO DA MEDIDA PROVISORIA N° 890, DE 2019

MEDIDA PROVISORIA N° 890, DE 2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil,
no ambito da atencdo primaria a saude no
Sistema Unico de Saude, e autoriza o Poder
Executivo federal a instituir servico social
autbnomo denominado Agéncia para o
Desenvolvimento da Atencdo Primaria a
Saude.

EMENDA N°

Dé-se ao art. 10 da Medida Provisdoria n° 890, de 2019, a

seguinte redacgao:

V —um membro indicado pelo Conselho Federal de Medicina; e

VI — um membro indicado pela Associagdo Médica Brasileira.”
(NR).

JUSTIFICAGAO

Visa a presente emenda incluir no Conselho Deliberativo da
Agéncia para o Desenvolvimento da Atengdo Primaria a Saude — Adaps, um
representante do Conselho Federal de Medicina — CFM, e um representante da
Associacdo Médica Brasileira — AMB.

O CFM é uma autarquia federal que possui atribuicbes de
fiscalizagdo e normatizagdo da pratica médica. Criado em 1951, sua

competéncia inicial reduzia-se ao registro profissional do médico e a aplicacao
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de sangdes do Codigo de Etica Médica. Atualmente, exerce um papel politico
muito importante na sociedade, atuando na defesa da saude da populacido e

dos interesses da classe médica.

Por sua vez, a AMB é uma entidade de classe, sem fins
lucrativos, fundada em 1951, e que representa a classe médica, tendo como
missado defender a qualidade da atengdo médica no pais, contribuindo para o

desenvolvimento da medicina e a valorizagdo do médico.
Sala da Comisséao, em de de 2019.

Deputado HRAN GONCALVES
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